
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

LEI MUNICIPAL N° 182/99, de 30 de março de 1999.
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Dá nova redação ao inciso 11 do ar-
tigo 33 da Lei Municipal n° 12n9,
de 20/04n9, alterada pelas leis mu-
nicipais nOs 68/84, de 15/08/84, e
82/88, de 13/10/88.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 10 O inciso fi do artigo 33 da Lei Municipal n° 12/79, de
20/04/79, que estabelece normas gerais para o transporte coletivo de passageiros, alterada pelas leis
municipais nOs68/84, de 15/08/84, e 82/88, de 13110/88, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 33. . .
I - .

fi - estudantes residentes ou matriculados no Município: 50%
(cinqüenta por cento)."

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO,
aos 30 (trinta) dias do mês de março do ano de 1999.

Prefeito Municipal

"Doe Sangue, Doe Órgãos, SALVE UMA VIDA"
(Lei Municipal n° 31/98, de 19 de maio de 1998) ,


